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Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c

art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº
402/2025, que "Altera dispositivos da Lei nº 18.147, de 29 de junho de 2021, que
dispõe sobre a doação de bicicletas apreendidas por ato administrativo ou de polícia
para instituições beneficentes, a fim de permitir sua comercialização ou promoção de
ação beneficente em favor da entidade beneficiada com finalidade social.", de autoria
da Deputada Paulinha, no Expediente em Sessão Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se o referido Projeto de Lei às

seguintes comissões:
 

- Comissão de Constituição e Justiça;
- Comissão de Finanças e Tributação;
- Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público; e
- Comissão de Segurança Pública.
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